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AA

Nº 70018154773

2006/Cível


CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. LEI MUNICI​PAL. atribuição de secretarias e órgãos da administração pública. INICIATIVA re​servada do CHEFE DO EXECUTIVO. 

1. Não padece de inconstitucionalidade a Lei 2.147/95, do Município de Itaqui, que, estabelecendo a política municipal de assistência, criou atribuições para Secretárias e Órgãos da Administração Municipal, na medida em que observada a iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo. 

2. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 

AçÃo Direta de Inconstitucio​nalidade


Órgão Especial

Nº 70018154773


Porto Alegre

EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PROPONENTE

MUNICÍPIO DE ITAQUI 


REQUERIDO

CâMARA MUNICIPAL DE VEREA​DORES DE ITAQUI 


REQUERIDa

EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


INTERESSADO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente a ação direta de inconstitucionalidade. 

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Marcelo Bandeira Pereira (IMPEDIDO), Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Claudir Fidélis Faccenda E Des. Nereu José Giacomolli.
Porto Alegre, 25 de junho de 2007.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Araken de Assis (RELATOR) - O Procurador-Geral de Justiça propõe ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei 2.147/95, do Município de Itaqui, que estabelece a política municipal de assistência social, as respectivas ações, critérios de atendimento aos munícipes necessitados, e dá outras providências. 

Alega que a norma impugnada está a afrontar o disciplinado pelos arts. 8º, 10, 60, II, d e 82, II e VII, todos da CE/89 (fls. 02/10). Postulou a procedência da ação, para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal 2.147/95. 

Notificados, a Câmara Municipal de Vereadores de Itaqui e o Prefeito Municipal prestaram informações, aduzindo que a iniciativa do projeto de lei que deu origem ao diploma legal impugnado foi do Poder Executivo (fls. 60/63 e 97/99).

A Sra. Procuradora-Geral do Estado ELIANA SOLEDADE GRAEFF MARTINS pugnou pela manutenção da lei questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade (CF/88, art. 2º) (fl. 82).

A Sra. Procuradora-Geral de Justiça ISABEL DIAS ALMEIDA opinou pela improcedência da ação (fl. 128 e v.). 

É o relatório.

VOTO

Des. Araken de Assis (RELATOR) – Senhor Presidente. 

1. De acordo com o art. 60, II, letra “d”, da Constituição de 1989, compete ao Governador do Estado a iniciativa exclusiva quanto a leis que visem criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública. 

Conforme assinala MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO (Do processo legislativo, n° 124, p. 204, 3ª Ed., São Paulo, 1995), o aspecto fundamental da iniciativa reservada está em resguardar a seu titular a decisão de propor direito novo em matérias confiadas à sua especial atenção, ou de seu interesse preponderante, como parece ser o caso da própria conveniência de criar atribuições para Órgãos e Secretarias vinculadas ao Poder Executivo.

O diploma sob foco, em virtude de seu alcance, por sem dúvida interfere com a estruturação e as atribuições das Secretarias Municipais do Trabalho e Ação Social e da Saúde, e, portanto, estaria a infringir aquele dispositivo.

Entretanto, tendo em vista as manifestações da Câmara Municipal de Vereadores e do Chefe do Executivo Municipal, ambas dando conta que o Projeto de Lei 021, encaminhado pelo Ofício 145/95 (fl. 103), teve origem no Gabinete do Prefeito, verifica-se que o diploma legal questionado não padece de vício de iniciativa, contrariamente ao alegado na inicial. Aliás, a própria a Sra. Procuradora-Geral de Justiça em exercício ISABEL DIAS DE ALMEIDA reconheceu o equívoco e, em sua manifestação final, pugnou pelo julgamento de improcedência da ação direta. 

2. Pelo fio do exposto, julgo improcedente a ação direta de inconstitucionalidade. 

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70018154773, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. UNÂNIME." IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA. NÃO PARTICIPOU, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR MÁRIO ROCHA LOPES FILHO.
SBDS 
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